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85, ..J--\PROJETO DE LEI N!!. 033/19. DE 08 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre alteração do artigo 5!!, da
Lei Municipal n!!'.-..4.-7Si,'de 24 de abril de
2019 e dá outras providências.

Art. 1e - Fica alterado o artigo 52, da Lei Municipal n2 4.757, de 24 de
abril de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. Ficam inseridos os parágrafos 32 e 4º, no artigo 122, da lei
Municipal n" 3.896, de 19 de agosto de 2011:

ê
t

J-:

"Art. 122 - [...]
5 39.0 mandato da comissão será de 02 (dois) anos prorrogáveis por
igual período;
$ 49.Será concedido em caráter de gratificação por exercício defunção
em Comissão Permanente, símbolo GECP, constante do art. 90 da lei
Municipal n9. 4.451, de 25 de janeiro de 2016, sobre os vencimentos
dos Guardas Municipais que integram a Comissão de que trata este
artigo".

Art. 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Arapongas, 08 de maio de 2019.

Prefeito

Clmi1iíilliiiiiiii'. PR
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Leglslatlvo - PL 33/2019

Francelise L. Paulucio
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MENSAGEM N!!. 033/2019

Arapongas, 08 de maio de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre
a alteração do artigo 59, da Lei Municipal ne 4.757, de 20 de abril de 2019.

Tal alteração justifica-se em razão da necessidade de alteração do símbolo da
gratificação por exercício de função em Comissão Permanente, símbolo GECP, ao invés de
gratificação gratificada, símbolo FGA, conforme consta na referida Lei.

Referida necessidade foi observada com a publicação da Lei Municipal
4.757/2019, posto que houve informação da Diretoria de Recursos Humanos que a sigla FGA
não mais existe, e que a equivalente é a GECP, ou seja, a mesma aplicada aos servidores do
quadro geral.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores
Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a esta Colenda Câmara a
apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no
Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Prefeito
A

M

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

"iRi'iir"
PROTOCOLO GERAL 1170/2019
trie: '3j@4ii019 -Horárlo: 13:01

l.e;é'<'o.isGP 32/2019

Francelise L. Pau!c"o
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i abril de 2019 e dá outras providências.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

PARECER nº ~O /2019.

Projeto de Lei nº. 33/2019

Poder Executivo

Dispõe sobre alteração do artigo 52, da Lei Municipal n2 4.757, de 24 de

O Senhor Presidente desta Casa, Osvaldo Alves dos Santos, despacha

para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 13 de maio

de 2019, Projeto de Lei nº. 33/2019, de 08 de maio de 2019.

í.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que dispõe

sobre a alteração do artigo 52, da Lei Municipal n2 4.757, de 24 de abril de 2019,

alterando o símbolo da gratificação de função em Comissão Permanente de FGA para

GECP.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo nos aroq;JGS-~~

Lei Orgânica Municipal:
,.~ -
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Art. 42. A iniciativa do • .

s projetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito: IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 67• Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições

previstas nesta lei Orgânica: (... ) IV - iniciar o processo legislativo, na
fonna e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a téa lica )egisiativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse ioca e. portanto . é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municpai .

No rré io. ete ,do que o projeto encontra-se em consonância com a

legislação verte e prende aenas corrigir nomendatura de determinada função, se

adequan:Xl à essaçãc aamente vigente.

Assr:L eia !te do eJllOStO. opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissãc je .Justça Legisa;ão e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei em

apreço.

■-Coadusão

Me C eCsto. terdo em vísta as consíderações expendidas pelo

- . ~ ac,ordCác do Pro;eto de Le1 n~ 33/2019, de autoria do Poderrarcs sa -
Executivo ercarrarcc a raéra ara deiiteração do Plenário.

Sala das Comissões, em 17 de maio de 2019.. -./
'Paio césar de Arajo

Pescer.te

wn.crarapongas.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N. 4.787/2019

Dispõe sobre alteração do artigo 5°, da Lei
Municipal nº 4.757, de 24 de abril de 2019 e dá
outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1°- Fica alterado o artigo 52, da Lei Municipal n2 4.757, de 24 de abril de 2019,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. Ficam inseridos os parágrafos 3º e4º, no artigo 122, da Lei Municipal n 3.896,

de 19 de agosto de 2011:

"Art.122 - [....]

§ 3º. O mandato da comissão será de 02 (dois) anos prorrogáveis por igual período;
t

..
§ 4º. Será concedido em caráter de gratificação por exercício de função em Comissão

Permanente, símbolo GECP, constante do art. 90 da Lei Municipal nº. 4.451, de 25 de

janeiro de 2016, sobre os vencimentos dos Guardas Municipais que integram a

Comissão de que trata este artigo".

Art. 7• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

arcio Antonio Nickenig
1 º Secretário

Rua Haria n" 389-Centro - Arapongas - Paranã
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LEINe._ 4.773, DE 28 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre alteração do artigo 52, da Lei
Municipal ne 4.757, de 24 de abril de 2019 e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,·
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

$ Art. 12 - Fica alterado o artigo 52, da Lei Municipal n2 4.757, de 24 de abril de
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

,
'

"Art. 59. Ficam inseridos os parágrafos 39 e 49, no artigo 122, da Lei
Municipal n" 3.896, de 19 de agosto de 2011:

"Art. 122 - [...]

539.0 mandato da comissão será de 02 (dois) anos prorrogáveis por igual
período;

§ 49. Será concedido em caráter de gratificação por exercício defunção em
Comissão Permanente, símbolo GECP, constante do art. 90 da Lei Municipal
n9. 4.451, de 25 de janeiro de 2016, sobre os vencimentos dos Guardas
Municipais que integram a Comissão de que trata este artigo".

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 28 de maio de 2019.
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LELN,4II.DE P DEMAIO DEDI!
D11p6c Mm alhnçlo c1t utlp 5",aLd
Muldpal ■' 4.751, dt 2Adtwbrl de 1019 t
di oetriu pl'l\'WhdlL

A CÁM/1.RA MUNICIPAL DE AkAl'ONGAS. ESTADO DO PAIWIÁ.
movou. E EU, PREFEITO MUNICIPAL. SANCIO NO A SEGUINTE LEI:

Art. I' - rira a11m11o o anip S", do Li Manicipal " 4.757, de 2A de lllril tlt
l019, qoc pma a vigorcoma quialc l'Clllçlo:

•.c,t $", Ficam inseridos OS ptriirrfos34,no ario 122, "' Ltl
Moicipal n 3.896, dt /9 dt aro,,o dt 2011:

"'Atl.111-/-1

$3".0mandato dacosido±erd de 0? (dois,) anos prorroghweispor igaal
pri,do: •

$ 4". Será concedido eon caráter de gratificado por eaereleio defopção ea
Coawào Pmnanmlt, st.hola GECP. '°""""'' do trt. 90da Lei
1JwnJry,a1 n~ HJI. dt 2S dtpwi1o dt 1016. sobtr os ,__,,,..,dos
Gta""Uiodclpaú,,.,.,,.... o CollisJào dt tfW lnllaalt trtlp".

Art2- Em li etrri em vigor a das de na poblisçlo, revogadas as
disposições em cootririo.

AnpaDp1. 21 tlt maio de 2019.

SEIGIO ONOFIU! DA SB.VA
Prefeito

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná
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VALDECIR ANTONIO SC.UCEW
Secretirio Municipal de Adminin
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